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RELATÓRIO DE ANDAMENTOS PROCESSUAIS 
 

Juízo: 4ª Vara Cível da Comarca de Petrópolis/RJ 
 
Processo n. º 0015929-54.2014.8.19.0042 
 
ABREU LOUREIRO TECELAGEM E CONFECÇÕES S/A – CNPJ: 
33.496.027/0001-76 
 
Em atenção ao art. 3º da Recomendação CNJ 72/2020, o AJ informa: 
 
1 – Pedido de falência proposto por CARMEM LUCIA SCHMIDT e 
MANOEL ESTEVES DE FARIAS em 02/06/2014: Index 3; 
2 – Citação Positiva de citação da ABREU LOUREIRO TECELAGEM E 
CONFECÇÕES S/A: Index 96; 
3 – Contestação apresentada pela ABREU LOUREIRO TECELAGEM E 
CONFECÇÕES S/A: Index 102; 
4 – Parecer do Ministério Público opinando “{...} com o fito de assegurar 
um processo judicial devidamente justo, evitando-se o cerceamento de 
defesa, ser oportuno o prosseguimento regular do feito, com intimação dos 
requerentes para se manifestarem acerca da contestação”: Index 114; 
5 – Decisão do Juízo determinando a intimação dos requerentes da falência 
e oportunizando sua manifestação: Index 118; 
6 – Manifestação dos requerentes da falência: Index 119; 
7 – Parecer do Ministério Público opinando pela decretação da falência: 
Index 134; 
8 – Sentença decretando a falência de ABREU LOUREIRO TECELAGEM 
E CONFECÇÕES S/A (07/12/2015), fixando o termo legal da falência no 
90º dia anterior a 26/02/2014 (data do protesto que instrui a peça vestibular), 
e nomeando RENATO WALTER MATTOS para o encargo de 
administrador judicial: Index 136; 
9 – Mandados de Lacre e Arrecadação, Certidão Positiva de Lacre, e Auto 
de Arrecadação de Bens: Índices 139, 140 e 143; 
10 – Publicação de Edital: Index 151; 
11 – Termo de Compromisso (02/08/2016): Index 170; 
12 – Manifestação AJ (22/08/2016) apresentando e requerendo a publicação 
da relação de credores no órgão oficial, a avaliação dos bens relacionados às 
fls. 137/139, e outros requerimentos: Index 172; 
13 – Decisão do Juízo acolhendo os requerimentos do AJ: Index 183; 
14 – Manifestação da falida requerendo a devolução dos bens da “nora do 
representante legal da empresa falida”, constantes do Auto de Arrecadação 
de fls. 137/139: Index 184; 
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15 – Decisão do Juízo determinando a manifestação do AJ e MP: Index 185; 
16 – Manifestação do AJ: Index 186; 
17 – Manifestação do Ministério Público: Index 188; 
18 – Ofício 2ª VF/PET com pedido de Reserva de Créditos – ref. Processo 
0001299-92.2002.4.02.5106: Index 189; 
19 – Certidão de Crédito Trabalhista de titularidade de CLAUDIA MARIA 
PEREIRA PAIXÃO, ENI FRANCISCA BARBOSA, ROSEMERE 
CIRIACO, NILZA MARTINS DE SOUZA, DULCINÉIA MARIA 
NASCIMENTO SOUZA, e SONIA MARIA BARBOSA: Index 204; 
20 – Ofício 2ª VF/PET com pedido de Reserva de Créditos – ref. Processo 
0002297-25.2002.4.02.5106: Index 210; 
21 – Manifestação da falida reiterando a manifestação de Index 184: Index 
219; 
22 – Ofício 2ª VF/PET reiterando o ofício de Index 210 ref. Processo 
0002297-25.2002.4.02.5106: Index 222. 
23 – Decisão do Juízo acolhendo “a postulação manejada por Abreu Loureiro 
Tecelagem e Confecções S.A. e declaro liberados da arrecadação dos bens 
aqueles pertencentes a terceiro, conforme afirmado pelo próprio sócio da 
sociedade, lançados na parte final de fls. 1381139”, e determinando outras 
providências: Index 226; 
24 – Manifestação AJ: Index 231; 
25 – Edital com a 1ª relação de credores (art. 7º, § 1º, da LREF): Index 238; 
26 – Certidão de Crédito Trabalhista de titularidade de NEY COGLIATTI: 
Índices 239 e 390; 
27 – Certidão Negativa de Avaliação, por entender o OJA se tratar de bens 
obsoletos e fora de mercado: Index 244; 
28 – Decisão do Juízo: Index 249; 
29 – Certidão de inteiro teor e ônus real da matrícula n° 22.463, referente ao 
Prédio Industrial n° 125 da Rua Henrique Raffard: Index 255; 
30 – Manifestação do AJ, atualizando a Relação de Credores da falida e 
requerendo outras providências: Index 256; 
30 – Decisão do Juízo: Index 263; 
31 – Manifestação do Juízo: Index 267; 
32 – Decisão do Juízo: Index 268; 
33 – Manifestação do Estado do Rio de Janeiro, informando ser a falida 
devedora da importância de R$ 2.239.973,31 (1983/04.135-6, 1984/09.114-
4, 1989/00.363-5, 1992/00.240-9 39, e 1993/009.503 -9): Index 270; 
34 – Decisão do Juízo: Index 282; 
35 – Manifestação do AJ, requerendo a arrecadação do Prédio n.º 125 da Rua 
Henrique Raffard, no Bairro Bingen, 1° Distrito deste Município, 
matriculado sob o n.º 22.463 junto ao Cartório do 2° Ofício de Justiça — 
Registro de Imóveis da 1 8 Circunscrição desta Comarca: Index 283; 
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36 – Certidão de Crédito Trabalhista de titularidade de GILSON 
GAMARANO e EDUARDO VARZAN (equiparado): Índices 286 e 287; 
37 – Decisão do Juízo: Index 288; 
38 – Manifestação do Ministério Público: Index 290; 
39 – Pedido de Habilitação de Crédito de titularidade de TERESINHA DE 
JESUS MOURÃO KAIPPERT: Index 296; 
40 – Certidão de Crédito Trabalhista de titularidade de DJANIRA 
ANTONIO ALVES BALBINO: Index 335; 
41 – Manifestação do AJ, atualizando a Relação de Credores da falida, 
requerendo o desentranhamento, distribuição e processamento em autos 
apartados do pedido de Habilitação de Crédito de titularidade de Teresinha 
de Jesus Mourão Kaippert (Index 296), a ativação do convênio SISBAJUD, 
e outras providências: Index 338; 
42 – Certidão de Crédito Trabalhista de titularidade de JOSE KREISCHER: 
Index 344; 
43 – Manifestação do Ministério Público, não se opondo ao pedido contido 
nos Índices 283/285 e Índices 338/341: Index 353; 
44 – Decisão do Juízo: Index 359; 
45 – Resultado (negativo) SISBAJUD: Index 375; 
46 – Manifestação do Ministério Público: Index 406; 
47 – Manifestação do AJ, atualizando a Relação de Credores da falida, 
apresentando o projeto de desmembramento do imóvel (v. Index 414), 
requerendo a expedição de ofício à Comissão de Valores Mobiliários 
requisitando informações acerca da existência de ações negociadas na Bolsa 
de Valores de titularidade da falida, e outras providências: Index 409; 
48 – Manifestação do Ministério Público, concordando com todos os 
requerimentos apresentados pelo AJ: Index 422; 
49 – Despacho do Juízo: Index 426; 
50 – Decisão do Juízo declarando “{...}arrecadado, neste feito, o imóvel 
descrito no item 1 de índex 283, ex vi, inciso I do §4º do art. 7º-A da Lei 
11.101/05. Autorizo o desmembramento do imóvel arrecadado, consoante 
sugerido pelo Administrador Judicial, no índex 283, anotando-se que a 
diligência deverá ser empreendida pelo devedor. Por conseguinte, defiro a 
expedição de Alvará com o objetivo de permitir ao Administrador Judicial 
promover os atos necessários junto a Prefeitura Municipal de Petrópolis e 
o competente RGI às expensas dos herdeiros dos de cujus (acionistas da 
devedora). Determino seja expedido mandado de avaliação da área 
remanescente do imóvel arrecadado, conforme descrito no último parágrafo 
de índex 410, a ser cumprido pelo Oficial de Justiça. Determino seja 
realizada consulta junto ao INFOJUD, visando a obtenção da última DIRPJ 
entregue à SRFB, conforme requerido pelo Administrador Judicial. Expeça-
se ofício à Comissão de Valores Mobiliares, a fim de que preste as 
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informações solicitadas pelo Administrador Judicial no item "a" de índex 
413. Proceda-se à elaboração do auto de arrecadação, nos termos da alínea 
"f" do inciso III do art. 22 da Lei 11.101/05”: Index 428; 
51 – Expedição de Mandado de Avaliação: Index 431; 
52 – Certidão Negativa de Avaliação “{...} em razão de o presente mandado 
estar em desacordo com o que dispõe o artigo 421, I do Código de Normas 
da Corregedoria”: Index 433; 
53 – Manifestação de KALEEM MASOOD, requerendo o seu ingresso na 
ação na condição de terceiro interessado: Index 448; 
54 – Resposta da Comissão de Valores Mobiliários informando que a falida 
“{...} não possuem, até a presente data, ativos financeiros registrados na 
bolsa de valores ou em qualquer instituição financeira correlata”: Index 
462; 
55 – Decisão do Juízo determinando (i) a permanência dos autos no local 
virtual AGTPO para consulta ao sistema INFOJUD, observada a ordem 
cronológica de processamento dos feitos; (ii) a posterior intimação do 
Administrador Judicial para manifestação sobre o conteúdo acrescido; e (iii) 
o registro, por ora, da participação de KALEEM MASOOD e de seu patrono 
como terceiros interessados: Index 467; 
56 – Manifestação do AJ requerendo (i) a exclusão de créditos tributários da 
relação de credores, extintos por força da prescrição intercorrente e/ou o 
pagamento da obrigação em seus juízos de origem; (ii) a instauração de 
incidente de classificação de crédito em face da Fazenda Estadual/RJ; (iii) a 
renovação de mandado de avaliação de área remanescente do imóvel; (iv) o 
cumprimento de determinações constantes da decisão de index 428; (v) a 
intimação de KALEEM MASOOD para prestar esclarecimentos sobre a 
posse do imóvel; e (vi) o diferimento do pagamento de custas processuais: 
index 469; 
57 – Manifestação do Ministério Público (i) dando-se por ciente da decisão 
de index 428, (ii) opinando favoravelmente aos requerimentos do 
Administrador Judicial, e (iii) requerendo, sem prejuízo, a intimação de 
Sidônio Antônio da Paixão Marques Meirinho para prestar esclarecimentos 
e depositar em juízo os valores de locação desde 2018, como forma de evitar 
a propositura de ação penal (ANPP): index 546; 
58 – Decisão do Juízo determinando (i) a exclusão de créditos tributários 
prescritos da relação de credores; (ii) o desentranhamento e processamento 
em apartado de habilitação de crédito; (iii) a renovação da diligência de 
avaliação da área remanescente do imóvel; (iv) a intimação de KALEEM 
MASOOD para prestar esclarecimentos ao Administrador Judicial acerca da 
posse e eventual locação do imóvel; (v) a instauração do incidente de 
classificação de crédito da Fazenda Estadual do RJ, nos termos do art. 7º-A 
da LREF; (vi) o cumprimento das determinações constantes da decisão de 
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index 428 (INFOJUD e expedição de alvará); e (vii) a intimação de Sidônio 
Antônio da Paixão Marques Meirinho para prestar esclarecimentos e 
depositar valores de locação desde 2018, sob pena de comunicação ao 
Ministério Público para fins de ANPP: index 548; 
59 – Certidão Positiva de Intimação de Sidônio Antônio da Paixão Marques 
Meirinho: index 562; 
60 – Laudo de Avaliação do prédio nº 125, da Rua Henrique Raffard – valor 
total da avaliação R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais): index 565; 
61 – Ofício da 12ª Vara Federal de Execução Fiscal informando a tramitação 
da Execução Fiscal nº 0000455-97.2008.4.02.5106/RJ, movida pela União – 
Fazenda Nacional em face da Massa Falida de Abreu Loureiro Tecelagem e 
Confecções S/A, e requerendo a penhora/reserva de crédito no rosto dos 
autos, no valor de R$ 37.595,96 (atualizado em 13/05/2008), com 
determinação de transferência à disposição daquele Juízo: index 571; 
62 – Decisão do Juízo determinando a anotação da penhora no rosto dos 
autos, no valor de R$ 37.595,96, em atendimento à solicitação da 12ª Vara 
Federal de Execução Fiscal do RJ, bem como a comunicação da decisão 
àquele Juízo por e-mail institucional, com ciência ao Administrador Judicial 
para conhecimento e adoção das providências cabíveis: index 573; 
63 – Manifestação do Ministério Público dando-se por ciente da decisão de 
index 573 e requerendo a intimação do Administrador Judicial para se 
manifestar acerca da inércia do intimado de id 562, Sr. Sidônio Antônio da 
Paixão Marques Meirinho: index 578. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


